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1. PARA EFEITO DO DISPOSTO NA LM 6479/2016 REFERENTE À APRESENTAÇÃO DO PROJETO DE
EDIFICAÇÕES, O PROJETO EM APREÇO, BEM COMO SUA EXECUÇÃO, ATENDERÃO AS EXIGÊNCIAS DA L.M.
6222/2012 (USO E OCUPAÇÃO DO SOLO) E LM 6854/2019 (PLANO DIRETOR), BEM COMO SUAS ALTERAÇÕES;

2. A EDIFICAÇÃO ATENDERÁ AO DISPOSTO NO D.E. 12342/78 (CÓDIGO SANITÁRIO ESTADUAL) E CÓDIGO DE
OBRAS ARTHUR SABOYA (L.M. 3427/29 - SÃO PAULO), CONFORME L.M. 1950/71 E 4156/93;

3. O PROJETO APRESENTADO E SUA EXECUÇÃO ATENDERÃO AS EXIGÊNCIAS DA LM 4974/2001 (CÓDIGO DE
POSTURAS MUNICIPAIS) E SUAS ALTERAÇÕES;

4. NÃO HAVERÁ ABERTURA DE VÃOS DE ILUMINAÇÃO E/OU VENTILAÇÃO EM PAREDES COM RECUOS
INFERIORES A 1,50M DA DIVISA DO LOTE, EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO;

5. O EDIFÍCIO SERÁ DOTADO DE  CAIXA RECEPTORA DE CORRESPONDÊNCIA (LM 4764/99);
6. SERÁ ATENDIDA A L.E. 12526 / 07 QUANTO AO LANÇAMENTO DAS ÁGUAS PLUVIAIS;
7. OS EQUIPAMENTOS DE CIRCULAÇÃO VERTICAL SERÃO DIMENSIONADOS E EQUIPADOS CONFORME

LEGISLAÇÃO E NORMAS TÉCNICAS ESPECÍFICAS VIGENTES;
8. A EDIFICAÇÃO ATENDE AS EXIGÊNCIAS LEGAIS QUANTO À ACESSIBILIDDAE, CONFORME DISPOSTO NA LEI

FEDERAL Nº 10098/00,  NO DECRETO FEDERAL Nº 5296/04 E NBR  9050/15;
9. SÃO DE INTEIRA RESPONSABILIDADE DO AUTOR DO PROJETO, DO RESPONSÁVEL TÉCNICO E DO

PROPRIETÁRIO  A CONSULTA PRÉVIA AO CORPO DE BOMBEIROS, À SABESP E AO INSS (INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL) E DEMAIS ÓRGÃOS PÚBLICOS PERTINENTES, PARA ATENDIMENTO DE
SUAS LEIS, DECRETOS, NORMAS E INSTRUÇÕES;

10. O EDIFÍCIO SERÁ DOTADO DE PÁRA-RAIOS (LM 1691/68).
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